
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 

 Cx. Postal 162 – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0373/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE SEJA PAGO AOS 
FUNCIONÁRIOS DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL O ACRÉSCIMO 
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 
se digne interceder junto a Secretaria competente, para que efetue estudos no sentido 
de ser pago aos funcionários do Almoxarifado Municipal o acréscimo do adicional de 
periculosidade, tendo em vista que os mesmos abastecem veículos da frota municipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   26 de Maio de 2008. 
 
 
 
 

ELIAS GHIOTTO 
ELIAS GHIOTTO 
VEREADOR 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que as atividades ou operações perigosas são aquelas 

que, por sua natureza ou por seus métodos de trabalho, impliquem o contato 
permanente com inflamáveis, explosivos, energia elétrica e raios ionizantes ou 
substâncias radioativas em condições de risco acentuado. 

Dessa forma, os servidores públicos do Almoxarifado Municipal que 
estão abastecendo os veículos da frota daquele órgão público estão colocando em 
risco a sua integridade física, pois, os mesmos trabalham com produtos inflamáveis. 

Neste sentido, referido fato enseja a realização de estudos por parte da 
Administração Pública Municipal no que pertine na concessão do adicional de 
periculosidade a esses servidores. 

Outrossim é que apresentamos a presente propositura no sentido de 
que o Poder Executivo promova estudos no sentido de ser pago o referido adicional 
àqueles servidores, visando assim, lhes compensar o trabalho de risco ao qual estão 
expostos. 
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